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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  DECISÃO.
VERIFICAÇÃO  DE  DEFERIMENTO  DE  PLEITO
DIVERSO  DO  POSTULADO.  DESRESPEITO  AOS
ARTS.  128  E  458,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  SENTENÇA  EXTRA  PETITA. ERROR  IN
PROCEDENDO.  ACOLHIMENTO. NECESSIDADE
DE  PROLATAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. 

-  Considerando  que  a sentença  atacada  apreciou
pedido  diverso  daquele  ventilado  na  inicial,
incorrendo em vício “extra petita”, é de se acolher a
preliminar  suscitada,  para  declarar  a  nulidade  do
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decisório  e,  por  conseguinte,  determinar  o  retorno
dos autos ao juízo a quo, a fim de que seja proferida
outra em seu lugar.

Vistos.

Severino  Figueiredo Neto  ajuizou  Ação Ordinária
de  Indenização  por  Danos  Morais  c/c  Repetição  de  Indébito, em  face  da  BV
Financeira  S.A.  Crédito,  Financiamento  e  Investimentos,  objetivando  revisar  o
contrato de financiamento de crédito celebrado com a instituição demandada,  no
valor de R$ 1.891,44 (hum mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e quatro
centavos),  alegando,  para  justificar  seu  pleito,  a  existência  de  diversos  encargos
extorsivos (taxas de serviços de terceiros, tarifa de cadastro, de registro de contrato e
de avaliação de bem e IOF- Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou  Relativas  a  Títulos  ou  Valores  Mobiliários),  como  também  visando  ao
ressarcimento pelos danos morais que entende ter sofrido, em decorrência de tais
cobranças indevidas.

Após  cientificada  dessas  pretensões,  a  empresa
demandada  ofertou  a  contestação  de  fls.  37/61,  por  meio  da  qual  suscitou,
preliminarmente, a ocorrência de decadência, enquanto que, no mérito, postulou a
improcedência do pedido, sob o fundamento de inexistir qualquer cobrança ilegal ou
abusiva no pacto firmado entre as partes, bem assim qualquer situação ensejadora da
indenização pleiteada.

A  Juíza  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido, fls. 144/151, consignando os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  a  pretensão  autoral  exposta  na
exordial,  resolvendo,  assim, o mérito do litígio nos
termos  do  art.  269,  I,  do  CPC,  para  afastar  a
incidência  de  juros  remuneratórios  superior  à  taxa
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média  de  mercado,  fixada  pelo  Banco  Central,
limitando-a  a  25,37%  ao  ano,  bem  como  para
condenar  a  demandada  à  devolução,  na  forma
simples, dos valores cobrados a título de serviços de
terceiros no valor de 763,93 (setecentos e sessenta e
três reais e noventa e três centavos), montante a ser
corrigido pelo INPC, desde a data do desembolso e
acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação.
 
Irresignada, a promovida interpôs  APELAÇÃO, fls.

157/168,  defendendo,  em  primeiro  lugar,  a  nulidade  da  decisão,  considerando  a
existência de deferimento de pleito não formulado, o que significaria desrespeito ao
princípio  da  congruência.  No  mais,  quanto  à  matéria  de  fundo,  defendeu  a
propriedade das cobranças perpetradas, em face da plena assunção da obrigação pela
parte adversa quando do ato de contratação.

Certidão, noticiando a ausência de contrarrazões, fl.
191.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  195/199,  opinou  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

De  início,  ressalto  que  a  análise  da  controvérsia
mostra-se, de fato, impedida, em razão da existência de vício insanável na sentença
hostilizada, qual seja, caracterizar-se como extra petita, 

Consoante se verifica da petição inicial, a pretensão
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autoral se limita à declaração de ilegalidade de uma série encargos (taxas de serviços
de terceiros, tarifa de cadastro, de registro de contrato e de avaliação de bem e IOF-
Imposto sobre Operações de Crédito,  Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários), com a consequente condenação da ré ao pagamento, em dobro,
dos valores que lhe foram cobrados a esses títulos, além de indenização pelos danos
morais supostamente sofridos, diante de tal conduta da parte adversa.

Todavia, analisando  o  teor  da sentença  hostilizada,
percebe-se que a Magistrada  a quo,  ao se debruçar sobre a temática discutida nos
autos,  decidiu fora dos limites traçados pela demanda, haja vista ter concedido à
parte autora pleito não postulado inicial, notadamente a exclusão de “incidência de
juros  remuneratórios  superiores  à  taxa  média  de  mercado,  fixada  pelo  Banco
Central, limitando-a a 25,37% ao ano”, fl.151.

Ora,  é  cediço  que  a  validade  da  sentença  está
atrelada à observância do princípio da correlação com a demanda. Assim, o julgador,
ao decidir a controvérsia posta em debate, deverá ater-se à pretensão formulada em
juízo, sendo-lhe defeso decidir aquém (citra), fora (extra) ou além (ultra) do que for
postulado, conforme estatuem os arts. 128 e 460, ambos do Diploma Processual Civil.
Vejamos:

Art. 128. O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte.

E,

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.
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Com efeito, o limite da sentença válida é o pedido,
de sorte que é nula a sentença ‘extra petita’, porque soluciona causa diversa da que foi
proposta através do pedido. 

Nessa senda, julgado do Superior Tribunal de Justiça:
                                                

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. CAUSA DE PEDIR. ACÓRDÃO
DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  FUNDAMENTOS
DIVERSOS.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
NULIDADE. 1. Verificada a existência de omissão e
contradição na decisão embargada, os embargos de
declaração devem ser acolhidos para sanar os vícios.
2. Há julgamento extra petita quando o juiz concede
prestação  jurisdicional  diferente  da  que  foi
postulada ou quando defere a prestação requerida,
porém,  com  base  em    fundamento   não  invocado  
como causa de pedir. 3. O julgamento ocorrido fora
dos  limites  traçados  pela  parte  está  sujeito  à
declaração de nulidade. 4. Embargos de declaração
acolhidos  com  efeitos  infringentes  para  dar
provimento  ao  agravo  regimental.  (STJ  -  EDcl  no
AgRg  no  Ag:  1225839  RS  2009/0138869-5,  Relator:
Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  Data  de
Julgamento: 06/06/2013, T3 – Terceira Turma, Data de
Publicação: DJe 12/06/2013) - destaquei.

Sendo assim,  considerando que a sentença atacada
apreciou pedido diverso  daquele  ventilado na inicial,  incorrendo em vício  “extra
petita”, é de se acolher a preliminar suscitada, para declarar a nulidade do decisório
e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de que seja
proferida outra em seu lugar.

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DO  APELO
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INTERPOSTO,  tão  somente  para ACOLHER  A  PRELIMINAR  LEVANTADA,
ANULANDO A SENTENÇA e, por conseguinte, determinando o retorno dos autos
ao Juízo a quo, para que profira nova decisão, atentando-se para os exatos termos da
lide proposta. 

P. I.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                 Desembargador
                       Relator
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